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1.1 EUA
O tratamento tarifário da aduana americana aplicado ao produto importado COLCHÃO 
— HTS 9404.29.90 — consiste em calcular o Imposto de 6% para NMF (Nação Mais Favo-
recida) sobre o valor aduaneiro, ou seja, multiplicar 6% ao componente ad valorem. 

Esse produto é beneficiário do Acordo SGP (Sistema Geral de Preferência), classificado 
como código “A”, o que implica que o produto de interesse é elegível ao tratamento preferen-
cial do SGP norte-americano. O SGP dos EUA beneficia diversos produtos de países em de-
senvolvimento, portanto, quando importados naquele mercado são isentos do pagamento 
dos direitos alfandegários (imposto de importação), uma vez que contam com uma margem 
de preferência de 100% (redução da tarifa alfandegária normalmente aplicada).

Os 10 principais países exportadores desse produto para os EUA são: China, México, 
Canadá, Malásia, Camboja, Taiwan, República Dominicana, Itália, Suécia e Indonésia.

O Brasil classificou-se em 25º lugar no ranking de fornecedores desse produto ao 
mercado americano. Não  constam dados de aumento ou redução nas exportações brasi-
leiras desse produto para os EUA. No entanto, percebe-se que não houve valores/volumes 
exportados pelo Brasil significativos nos anos de 2012 e no 1º trimestre de 2013.

Em 2013, no primeiro trimestre, houve um aumento de 17,9% nas importações ameri-
canas para esse item. 

México e Suécia tiveram uma redução nas exportações desse produto aos EUA no primei-
ro trimestre de 2013. Bélgica, Macau e Camboja alcançaram um crescimento satisfatório, 
em que a Bélgica apresentou uma variação percentual crescente de 179.787,5% nas 
exportações desse item para os EUA, no primeiro trimestre de 2013, em relação ao mesmo 
período de 2012.

Observa-se também que 77% das importações americanas desse item são oriundas 
de países que não são atendidos por acordos de preferências tarifárias. No entanto, 
é importante considerar que, entre os principais fornecedores externos desse produto para 
os EUA, Canadá e México têm preferência tarifária, por meio do North American Free Trade 
Agreement (NAFTA), participando em conjunto com 12,8% do total importado pelos EUA.

Os países beneficiados pelo SGP representaram, em 2012, a importância de 6,3% nas im-
portações; já os demais acordos de preferências tarifárias não apresentaram resultados sig-
nificativos. 

Cabe também destacar que a participação dos países beneficiários pelo SGP cresceu em 
84,3% no último trimestre de 2013, comparável com o mesmo período de 2012.

Essas informações podem ser visualizadas nas planilhas a seguir.
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1.1.1 Barreiras Técnicas

N/T – Não constam Barreiras Técnicas para esse produto.

1.1.2 Barreiras Tarifárias e Acordos Preferenciais

Número HTS 94042990
Breve Descrição: colchão (exceto de borracha alveolar ou plásticos ou de algodão)

Valor aduaneiro das importações recentes dos EUA para o consumo
Importação 2012 

(milhares de dólares) 

$ 57.911,0

Tratamento Tarifário
Início da Data de Vigência (data mais recente de qualquer 

alteração no tratamento pautal desse artigo HTS)
10/31/2012

Fim da Data de Vigência  (data agendada para mudanças de 

um tratamento pautal para qualquer artigo desse item HTS)
12/31/2050

1ª Unidade de Quantidade (Q1) Número

2013 Relações Comerciais 

Normais (NTR) taxa do imposto 

aduaneiro (anteriormente 

conhecido como Nação Mais 

Favorecida (NMF) taxa do direito)

Tarifa MFN 6%

Cálculo do Imposto 

(Taxas)

(Taxa ad valorem) vezes 

(Valor)
Ad valorem (porcentagem 

do valor) componente
6%

Componente específico 

(por unidade)
$ 0

Outro componente fiscal $ 0

Caráter vinculativo
Vínculo com a Organização 

Mundial do Comércio

“Coluna 2” (não NTR) taxa do 

imposto aduaneiro 

(Aplica-se às importações de um 

pequeno número de países que não 

se beneficiam do NTR estatuto do 

imposto aduaneiro)

COL 2 Tarifa 40%

Cálculo do Imposto (taxa ad valorem) vezes (Valor)

Ad valorem (porcentagem 

do valor) componente
40%

Componente específico 

(por unidade)
$ 0

Outro componente fiscal $ 0

Programa de Tarifa Preferencial (isenção ou redução dos impostos aduaneiros) 

Aplicabilidade para esse artigo HTS
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GSP (Sistema Geral de 

Preferências – SGP)

Estado Elegível: código “A”
Países excluídos do SGP 

nesse artigo
Acordo de Preferências para 

Aeronaves Civis
Não elegível

Concessão Tarifária sobre Corantes Não elegível

CBI ou CBERA (Iniciativa da Bacia 

do Caribe) Preferência

Estado – Não  elegível/ Taxa ad valorem / Componente 

Específico

AGOA (Lei do Crescimento e 

Oportunidades para África)
Não elegível

CBTPA (Ato de Parceria e Comércio 

com o  Caribe)

Estado – Não elegível: / Taxa ad valorem / Componente 

Específico

Marrocos (Preferência via Acordo 

de Livre Comércio)

Estado – Elegível código: “MA”/ Taxa ad valorem – 0% / 

Componente Específico – $ 0/ outra taxa – $ 0

Jordânia (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “JO”/ Taxa ad valorem – 0% / 

Componente Específico – $ 0/ outra taxa – $ 0

Singapura (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “SG”/ Taxa ad valorem – 0% / 

Componente Específico – $ 0 / outra taxa – $ 0

Chile (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “CL”/ Taxa ad valorem – 0% / 

Componente Específico – $ 0/ outra taxa – $ 0

Austrália (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “AU”/ Taxa ad valorem – 0% / 

Componente Específico – $ 0/ outra taxa – $ 0

Bahrain (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “BH”/ Taxa ad valorem – 0% / 

Componente Específico – $ 0/ outra taxa – $ 0

CAFTA (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “P”/ Taxa ad valorem – 0% / 

Componente Específico – $ 0/ outra taxa – $ 0

CAFTA PLUS (Preferência  ALC)
Estado – Não Elegível/ Taxa ad valorem / Componente 

Específico / outra taxa

Omã (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “OM”/ Taxa ad valorem – 0% / 

Componente Específico – $ 0/ outra taxa – $ 0

Peru (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “PE”/ Taxa ad valorem – 0% / 

Componente Específico – $ 0 / outra taxa – $ 0

Coreia (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “KR”/ Taxa ad Valorem – 0% / 

Componente Específico – $ 0 / outra taxa – $ 0

Israel (Preferência  ALC) Elegível: código “IL”

APTA (Acordo de Produtos 

Automotivos) Preferência 
Não elegível

ATPA (Acordo Andino) Preferência Estado – Elegível: código “J”

Acordo Farmacêutico – Preferência Não elegível



Sebrae

12

NAFTA Canadá Preferência Estado – Elegível: código “CA”

NAFTA México Preferência
Estado – Elegível código: “MX”/ Taxa ad valorem – 0%/ 

Componente Específico – $ 0

ATPDEA Indicador Não Elegível
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1.2 México
O tratamento tarifário da aduana mexicana aplicado ao produto importado COLCHÃO 
— NALADI 9404.29.99 — é baseado na somatória do cálculo dos seguintes impostos: 
Arancel (Tarifa) + DTA Derecho de Trámite Aduanero (Direito de Trâmite Aduaneiro) + Valida-
ción (custo fixo por validação) + IVA = Imposto de Importação mexicano. Esse cálculo deverá 
ser feito sob o valor aduaneiro CIF (Cost, Insurance and Freight).

Portanto, para esse item deve-se calcular o Imposto Geral de Importação — Tarifa (Impuesto 
General de Importación — Arancel) de 15% sob valor aduaneiro CIF, em seguida adicionar a 
aplicação de uma taxa de 16% de IVA (Imposto sobre o valor Agregado), calculada também 
sob o valor aduaneiro CIF. Conforme exemplo:

Valor CIF x 15% (Arancel) = x

Valor CIF x 16% (IVA) = y

Imposto de Importação = x + y*

*Acrescer também os custos com DTA e Validação, cobradas na ocasião do desembaraço aduaneiro.

Esse produto não é beneficiário do Acordo ALADI ACE-53 (Associação Latino-America-
na de Integração), mas possui preferência tarifária ad valorem pelo Acordo AR.PAR Nº 4 
(Acordo de Preferência Tarifária Regional), que prevê desconto de 20% sobre a tarifa 
Arancel (Imposto Geral de Importação). Assim, considera-se para fins de cálculo a aplicação 
conforme exemplo:

20% preferência ad valorem sobre o imposto Arancel (15% para esse item) = 3% de  
abatimento 

= 15% Arancel – 3% (preferência ad valorem) = 12% imposto devido para item NALADI - 
1983 - 9404099

* classificação do produto na ocasião da assinatura do Acordo de Preferência Regional.

As mercadorias que fizerem o uso desse desconto via Acordo de Preferência Tarifária deve-
rão fornecer certificado de Origem. Segue sugestão, em anexo, de webpages para orienta-
ção a esse assunto.

Os EUA destacam-se como o principal país originário das importações mexicanas para esse 
item, participando com 53,59% do total importado no ano de 2012; na sequência, vem a 
China com 35,17%. Juntos, esses países dominam o mercado com 88,76%.

O Brasil não se classificou no ranking dos principais fornecedores desse produto ao 
mercado mexicano, oferecendo uma participação nada significativa, na quadra de apenas 
3 mil dólares no ano de 2012. No entanto, percebe-se uma pequena alta nas exportações 
brasileiras desse produto ao México, em relação aos últimos anos.
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As importações mexicanas, para esse item, atingiram uma queda de 17%, em 2012. 

As exportações dos principais fornecedores externos ao México mantiveram-se estáveis 
entre 2011 e 2012, mas cabe registrar que, diferentemente, percebeu-se uma crescente par-
ticipação da Bélgica, pois suas vendas externas ao México saltaram de US$ 0 mil em 2011, 
para US$ 112,6 mil, em 2012.

Essas informações podem ser visualizadas nas planilhas a seguir.

1.2.1 Barreiras Técnicas

N/T — Não constam Barreiras Técnicas para esse produto.

1.2.2 Barreiras Tarifárias e Acordos Preferenciais 

Secção: XX Bens e produtos diversos
Capítulo: 94 Móveis; mobiliário de pelúcia, cama similar e aparelhos de iluminação, 

não especificadas nem compreendidas em outras posições, anún-
cios, cartazes e placas indicadoras luminosos e afins, construções 
pré-fabricadas.

Artigo: 9404 Colchão, roupa de cama e mobiliário semelhante (por exemplo, col-
chões, colchas, almofadas, pufes e almofadas), equipados com mo-
las (molas) ou guarnecidos interiormente de quaisquer matérias, in-
cluindo a borracha ou plástico celular, revestido ou não. 

Colchões
Sub: 940429 Dos outros materiais.
Fração: 94042999 Dos outros materiais.

Fronteira

Resto do Território Faixa Região

Unidade de 

Medida:  Pza
Tarifa IVA Tarifa IVA Tarifa IVA

Importação 15 16% Nota 1 Nota 1 11%
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Restrições à importação:

5.1 e 5.2 do capítulo 5 (Informações Comerciais) de NOM-050-SCFI-2004, com exceção 
do ponto 5.2.1 (f) (O importador pode escolher qualquer uma das alternativas previstas no 
parágrafo 6º do anexo para verificar o cumprimento da NOM).

Observações: Importação:

Tarifa aplicável desde 1º de janeiro de 2010 (artigos 4º e Transitórias única seção I 24/XII/2008 
Decreto DOF).

Nota 1:  As pessoas que se envolvem em atividades de marketing, prestação de serviços 
para restaurantes, hotelaria, entretenimento, esportivas, culturais, recreativas, educacionais, 
de pesquisa, de assistência médica e social, aluguel e serviços prestados a empresas loca-
lizadas na fronteira norte e na região de fronteira e que têm registro no estatuto de fronteira 
podem importar esse item completamente desgravada do IGI desde 1º de janeiro de 2009 
a 31 de dezembro de 2013. Isso não se aplica às entidades tributadas pelo sistema simplifi-
cado (Título II, Capítulo VII MITL), ou para as pessoas tributadas pelo regime dos pequenos 
contribuintes (Título IV, Seção III MITL) (artigos 3º e 5º do FRACC.  I do decreto que institui a 
IGI para a Região Gaza Border and Border Norte, 24/XII/2008 DOF).

Acordo País 
Beneficiário Tipo de Preferências Valor Observação

NALADI – 1983 – 9404099 – Outros

AR.PAR N° 4 Brasil
Preferência ad 

valorem
20,00 Sem Observação

*classificação utilizada na ocasião de assinatura do Acordo. Fonte: ALADI/SICOEX
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2. cama box
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2.1 EUA
O tratamento tarifário da aduana americana aplicado ao produto importado CAMA BOX – 
HTS 9404.10.00 – é de 0% para NMF (Nação Mais Favorecida). Fazendo parte desse grupo, 
portanto, o Brasil fica livre do pagamento de impostos de importação para esse item. Desse 
modo, enquanto NMF, o Brasil enquadra-se no valor de imposto acima mencionado.

Esse produto não é beneficiário do Acordo SGP (Sistema Geral de Preferência).

Os 10 principais países exportadores desse produto aos EUA são: México, China, 
Canadá, Reino Unido, Taiwan, Espanha, Itália, Singapura, Chipre e Suécia.

O Brasil classificou-se em 21º lugar no ranking de fornecedores desse produto ao 
mercado americano, não  constam dados de exportações brasileiras desse produto para os 
EUA. Não houve, portanto, registro de decréscimo ou acréscimo na venda desses produtos, 
entre o período de janeiro a março de 2013, em relação ao mesmo período em 2012.

Em 2013, no primeiro trimestre, houve um aumento de 8,7% nas importações america-
nas para esse item. 

México e Canadá tiveram uma redução nas exportações desse produto aos EUA no primeiro 
trimestre de 2013. China, Taiwan, Reino Unido e Polônia alcançaram um crescimento satis-
fatório. A Polônia obteve um crescimento de 1.412,1% nas exportações desse item para os 
EUA em 2013, em relação ao mesmo período de 2012.

Observa-se também que 100% das importações americanas desse item são oriundas 
de países que não são atendidos por acordos de preferências tarifárias. 

Essas informações podem ser visualizadas nas planilhas a seguir.

2.1.1 Barreiras Técnicas

G/TBT/N/USA/810 10/04/2013 ESTADOS UNIDOS 

Projeto de documento oficial dos Estados Unidos, emitido pela Comissão para a Segurança 
de Produtos para o Consumo (Consumer Product Safety Commission), propondo Regula-
mento Técnico que regras de segurança para produtos de consumo infantis duráveis e do t...
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2.1.2 Barreiras Tarifárias e Acordos Preferenciais

Número HTS 94041000

Breve Descrição: suportes para colchões

Valor aduaneiro das importações recentes dos EUA para o consumo

Importação 2012 

(milhares de dólares)

$ 16.135,5

Tratamento Tarifário

Início da Data de Vigência (data mais recente de qualquer 

alteração no tratamento pautal desse artigo HTS)
01/01/1999

Fim da Data de Vigência (data agendada para mudanças de 

um tratamento pautal para qualquer artigo desse item HTS)
12/31/2020

1ª Unidade de Quantidade (Q1) Número

2013 Relações Comerciais 

Normais (NTR) taxa 

do imposto aduaneiro 

(anteriormente conhecido 

como Nação Mais 

Favorecida — NMF taxa do 

direito)

Tarifa MFN Livre

Cálculo do Imposto 

(Taxas)
0,00

Ad valorem (porcentagem 

do valor) componente
0%

Componente específico 

(por unidade)
$ 0

Outro componente fiscal $ 0

Caráter vinculativo
Vínculo com a Organização 

Mundial do Comércio

“Coluna 2” (não NTR) taxa do 

imposto aduaneiro 

(Aplica-se às importações de 

um pequeno número de países 

que não se beneficiam do NTR 

estatuto do imposto aduaneiro)

COL 2 Tarifa 45%

Cálculo do Imposto
(Taxa ad valorem) vezes 

(Valor)

ad valorem (porcentagem 

do valor) componente
45%

Componente específico 

(por unidade)
$ 0

Outro componente fiscal $ 0

Programa de Tarifa Preferencial (isenção ou redução dos impostos aduaneiros) 

Aplicabilidade para esse artigo HTS
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GSP (Sistema Geral de 

Preferências – SGP)

Estado Não elegível

Países excluídos do SGP 

nesse artigo

Acordo de Preferências para 

Aeronaves Civis
Não elegível

Concessão Tarifária sobre 

Corantes
Não elegível

CBI ou CBERA (Iniciativa da 

Bacia do Caribe) Preferência

Estado – Não  elegível/ Taxa ad valorem / Componente 

Específico 

AGOA (Lei do Crescimento e 

Oportunidades para África)
Não elegível

CBTPA (Ato de Parceria e 

Comércio com o  Caribe)

Estado – Não elegível: / Taxa ad valorem / Componente 

Específico 

Marrocos (Preferência via 

Acordo de Livre Comércio)

Estado – Não elegível: / Taxa ad valorem / Componente 

Específico /outra taxa

Jordânia (Preferência  ALC)
Estado – Não elegível: / Taxa ad valorem / Componente 

Específico /outra taxa

Singapura (Preferência  ALC)
Estado – Não elegível: / Taxa ad Vvalorem / Componente 

Específico /outra taxa

Chile (Preferência  ALC)
Estado – Não elegível: / Taxa ad valorem / Componente 

Específico /outra taxa

Austrália (Preferência  ALC)
Estado – Não elegível: / Taxa ad valorem / Componente 

Específico /outra taxa

Bahrain (Preferência  ALC)
Estado – Não elegível: / Taxa ad valorem / Componente 

Específico /outra taxa

CAFTA (Preferência  ALC)
Estado – Não elegível: / Taxa ad valorem / Componente 

Específico /outra taxa

CAFTA PLUS (Preferência  

ALC)

Estado – Não elegível: / Taxa ad valorem / Componente 

Específico /outra taxa

Omã (Preferência  ALC)
Estado – Não elegível: / Taxa ad valorem / Componente 

Específico /outra taxa

Peru (Preferência  ALC)
Estado – Não elegível: / Taxa ad valorem / Componente 

Específico /outra taxa

Coreia (Preferência  ALC)
Estado – Não elegível: / Taxa ad valorem / Componente 

Específico /outra taxa
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Israel (Preferência  ALC) Não elegível

APTA (Acordo de Produtos 

Automotivos) Preferência 
Não elegível

ATPA (Acordo Andino) 

Preferência
Não elegível

Acordo Farmacêutico – 

Preferência
Não elegível

NAFTA Canadá Preferência Não elegível

NAFTA México Preferência
Estado – Não  elegível/ Taxa Ad Valorem / Componente 

Específico

ATPDEA Indicador Não elegível
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2.2 México

O tratamento tarifário da aduana mexicana aplicado ao produto importado CAMA BOX 
— NALADI 9404.10.01 — é baseado na somatória do cálculo dos seguintes impostos: 
Arancel (Tarifa) + DTA Derecho de Trámite Aduanero (Direito de Trâmite Aduaneiro) + Valida-
ción (custo fixo por validação) + IVA = Imposto de Importação mexicano. Esse cálculo deverá 
ser feito sob o valor aduaneiro CIF (Cost, Insurance and Freight).

Portanto, para esse item, deve-se calcular o Imposto Geral de Importação — Tarifa (Impues-
to General de Importación — Arancel) de 15% sob valor aduaneiro CIF, em seguida adicionar 
a aplicação de uma taxa de 16% de IVA (Imposto sobre o Valor Agregado), calculada tam-
bém sob o valor aduaneiro CIF. Conforme exemplo:

Valor CIF x 15% (Arancel) = x

Valor CIF x 16% (IVA) = y

Imposto de Importação = x + y*

*Acrescer também os custos com DTA e Validação, cobradas na ocasião do desembaraço aduaneiro.

Esse produto não é beneficiário do Acordo ALADI ACE-53 (Associação Latino-Ameri-
cana de Integração), mas possui preferência tarifária ad valorem pelo Acordo AR.PAR Nº 
4 (Acordo de Preferência Tarifária Regional), que prevê desconto de 20% sobre a tarifa 
Arancel (Imposto Geral de Importação). Assim, considera-se para fins de cálculo a aplicação, 
conforme exemplo:

20% preferência ad valorem sobre o imposto Arancel (15% para esse item) = 3% de  
abatimento  = 15% Arancel – 3% (preferência ad valorem) = 12% imposto devido para item 

NALADI – 1983 – 9404001

* classificação do produto na ocasião da assinatura do Acordo de Preferência Regional.

As mercadorias que fizerem o uso desse desconto, via Acordo de Preferência Tarifária deve-
rão fornecer certificado de origem. Segue sugestão, em anexo, de webpages para orienta-
ção sobre esse assunto.

Os EUA destacam-se como o principal país originário das importações mexicanas para esse 
item, participando com 56,13% do total importado no ano de 2012. Na sequência, vem a 
China com 25,77% e, em seguida, a Itália com 10,93%. Juntos, esses países dominam 
o mercado com 92,83%.

O Brasil não se classificou no ranking de fornecedores desse produto ao mercado 
mexicano, oferecendo uma participação pouco significativa, na quadra de apenas 281 dóla-
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res no ano de 2011. Fora essa participação isolada, não ocorreu exportação brasileira entre 
o ano de 2007 e 2013.

As importações mexicanas, para esse item, alcançaram uma pequena alta de quase 1,92%, 
em 2012, o que remete a um mercado estável.

No entanto, é importante considerar que, entre os principais fornecedores externos desse 
produto para o México, os EUA possuem preferência tarifária, por meio do North American 
Free Trade Agreement (NAFTA), participando com 56,13% do total importado pelo México.

Essas informações podem ser visualizadas nas planilhas a seguir.

2.2.1 Barreiras Técnicas

G/TBT/N/MEX/261 14/05/2013 MÉXICO 

Projeto de documento oficial do México, emitido pela Secretaria da Saúde (Secretaria de Sa-
lud), propondo Regulamento Técnico (PROY-NOM-257-SSA1-2013) que trata dos requisitos 
mínimos necessários para autorização de registro, renovação e alteração de medic...

G/TBT/N/MEX/262 14/05/2013 MÉXICO 

Projeto de documento oficial do México, emitido pela Secretaria da Saúde (Secretaria de Sa-
lud), propondo Regulamento Técnico (PROY-NOM-257-SSA1-2013) que trata dos critérios e 
requisitos a serem observados na realização dos testes para demonstrar que um m...

2.2.2. Barreiras Tarifárias e Acordos Preferenciais

Secção: XX Bens e produtos diversos
Capítulo:  94 Móveis; mobiliário de pelúcia, cama similar e aparelhos de iluminação, 

não especificadas nem compreendidas em outras posições, anún-
cios, cartazes e placas indicadores luminosos e afins, construções 
pré-fabricadas.

Artigo: 9404 Colchão, roupa de cama e mobiliário semelhante (por exemplo, col-
chões, colchas, almofadas, pufes e almofadas), equipados com molas 
(molas) ou guarnecidos interiormente de quaisquer matérias, incluindo 
a borracha ou plástico celular, revestido ou não.

Sub: 940410 bases.
Fração:94041001 bases.
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Fronteira

Resto do Território Faixa Região

Unidade de 

Medida:  Pza
Tarifa IVA Tarifa IVA Tarifa IVA

Importação 15 16% Nota 1 Nota 1 11%

Restrições à importação:

5.1 e 5.2 do capítulo 5 (Informações Comerciais) de NOM-050-SCFI-2004, com exceção 
do ponto 5.2.1 (f) (O importador pode escolher qualquer uma das alternativas previstas no 
parágrafo 6º do anexo para verificar o cumprimento NOM).

Observações: Importação:

Tarifa aplicável desde 1º de janeiro de 2010 (artigos 4º e Transitórios única seção I 24/XII/2008 
Decreto DOF).

Nota 1: As pessoas envolvidas em atividades de marketing, prestação de serviços para 
restaurantes, hotéis, entretenimento, esportes, culturais, recreativas, educacionais, de pes-
quisa, de assistência médica e social, aluguel e serviços prestados a empresas localizadas 
na fronteira norte e na região de fronteira e que têm o estatuto de fronteira podem importar 
completamente desgravadas no IGI, de 1º de janeiro de 2009 a 31 dezembro de 2013. Isso 
não se aplica às entidades tributadas pelo sistema simplificado (Título II, Capítulo VII MITL), 
ou para as pessoas tributadas pelo regime dos pequenos contribuintes (Título IV, Seção III 
MITL) (artigos 3º e 5º fracc. I do decreto que institui a IGI para a Região Gaza Border and 
Border Norte, 24/XII/2008 DOF).

Acordo País 
Beneficiário Tipo de Preferências Valor Observação

NALADI – 1983 – 9404001 – COLCHÕES

AR.PAR N° 4 Brasil Preferência ad valorem 20,00 Sem Observação

*classificação utilizada na ocasião de assinatura do Acordo. Fonte: ALADI/SICOEX
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3. travesseiro
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3.1 EUA

O tratamento tarifário da aduana americana aplicado ao produto importado TRAVESSEI-
RO — HTS 9404.90.10 — consiste em calcular o Imposto de 5,3% para NMF (Nação Mais 
Favorecida) sobre o valor aduaneiro, ou seja, multiplicar 5,3% ao componente ad valorem. 
Desse modo, enquanto NMF, o Brasil enquadra-se no valor de imposto acima mencionado.

Esse produto não é beneficiário do Acordo SGP (Sistema Geral de Preferência).

Os 10 principais países exportadores desse produto aos EUA são: China, Índia, Méxi-
co, Paquistão, Canadá, Tailândia, Itália, Bulgária, Hungria e Polônia.

O Brasil classificou-se em 55º lugar no ranking de fornecedores desse produto ao 
mercado americano, não,  constatam dados de exportações brasileiras desse produto para 
os EUA. Não houve, portanto, registro de decréscimo ou acréscimo na venda desses pro-
dutos, entre o período de janeiro e março de 2013, em relação ao mesmo período em 2012.

Em 2013, no primeiro trimestre, houve uma redução de 11,5% nas importações ameri-
canas para esse item. 

China e México também tiveram uma redução nas exportações desse produto aos EUA, no 
primeiro trimestre de 2013, já Tailândia e Portugal alcançaram um crescimento satisfatório. 
Portugal obteve um crescimento de 325,9% nas exportações desse item para os EUA em 
2013, em relação ao mesmo período de 2012.

Observa-se também que 94,2% das importações americanas desse item são oriundas 
de países não atendidos por acordos de preferências tarifárias. No entanto, é impor-
tante considerar que, entre os principais fornecedores externos desse produto, para os EUA 
possuem preferência tarifária, Canadá e, México, por meio do North American Free Trade 
Agreement (NAFTA), participando em conjunto com 5,6% do total importado pelos EUA. 

Essas informações podem ser visualizadas nas planilhas a seguir.

3.1.1 Barreiras Técnicas

G/TBT/N/USA/810 10/04/2013 ESTADOS UNIDOS 

Projeto de documento oficial dos Estados Unidos, emitido pela Comissão para a Segurança 
de Produtos para o Consumo (Consumer Product Safety Commission), propondo Regula-
mento Técnico sobre regras de segurança para produtos de consumo infantis duráveis e 
do t...
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3.1.2 Barreiras Tarifárias e Acordos Preferenciais

Número HTS 94049010
Breve Descrição: Travesseiros, almofadas e objetos semelhantes, de algodão

Valor aduaneiro das importações recentes dos EUA para o consumo
Importação 2012 

(milhares de dólares) 

$ 179.487,4

Tratamento Tarifário
Início da Data de Vigência (data mais recente de qualquer alteração no 

tratamento pautal desse artigo HTS)
01/01/2013

Fim da Data de Vigência (data agendada para mudanças de um 

tratamento pautal para qualquer artigo desse item HTS)
12/31/2013

1ª Unidade de Quantidade (Q1) Número

21ª Unidade de Quantidade (Q2) Quilogramas

2013 Relações Comerciais Normais 

(NTR) taxa do imposto aduaneiro 

(anteriormente conhecido como 

Nação Mais Favorecida (NMF) taxa do 

direito)

Tarifa MFN 5,3%
Cálculo do Imposto 

(Taxas)

(Taxa ad valorem) 

vezes (Valor)
ad valorem (porcentagem 

do valor) componente
5,3%

Componente específico 

(por unidade)
$ 0

Outro componente fiscal $ 0

Caráter vinculativo

Vínculo com a 

Organização Mundial 

do Comércio

“Coluna 2” (não NTR) taxa do imposto 

aduaneiro 

(Aplica-se às importações de um 

pequeno número de países que não se 

beneficiam do NTR estatuto do imposto 

aduaneiro)

COL 2 Tarifa 40%

Cálculo do Imposto
(Taxa ad valorem) vezes 

(Valor)

ad valorem (porcentagem do 

valor) componente
40%

Componente específico (por 

unidade)
$ 0

Outro componente fiscal $ 0

Programa de Tarifa Preferencial (isenção ou redução dos impostos aduaneiros) 

Aplicabilidade para esse artigo HTS

GSP (Sistema Geral de Preferências – 

SGP)

Estado Não elegível
Países excluídos do SGP 

nesse artigo
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Acordo de Preferências para Aeronaves Civis Não elegível

Concessão Tarifária sobre Corantes Não elegível

CBI ou CBERA (Iniciativa da Bacia do 

Caribe) Preferência

Estado – Não  elegível/Taxa ad valorem/ Componente 

Específico 

AGOA (Lei do Crescimento e 

Oportunidades para África)
Não elegível

CBTPA (Ato de Parceria e Comércio 

com o  Caribe)

Estado – Não elegível/Taxa ad valorem/Componente 

Específico 

Marrocos (Preferência via Acordo de 

Livre Comércio)

Estado – Elegível código: “MA”/Taxa ad valorem – 

0%/Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

Jordânia (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “JO”/Taxa ad valorem – 0%/

Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

Singapura (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “SG”/Taxa ad valorem – 

0%/Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

Chile (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “CL”/Taxa ad valorem – 0%/

Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

Austrália (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “AU”/Taxa ad valorem – 

0%/Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

Bahrain (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “BH”/Taxa ad valorem – 

0%/Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

CAFTA (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “P”/Taxa ad valorem – 0%/

Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

CAFTA PLUS (Preferência  ALC)
Estado – Não Elegível/Taxa ad valorem/Componente 

Específico/outra taxa

Omã (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “OM”/Taxa ad valorem – 

0%/Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

Peru (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “PE”/Taxa ad valorem – 0%/

Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

Coreia (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “KR”/Taxa ad valorem – 0%/

Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

Israel (Preferência  ALC) Elegível: código “IL”

APTA (Acordo de Produtos Automotivos) 

Preferência 
Não elegível

ATPA (Acordo Andino) Preferência Estado – Não Elegível

Acordo Farmacêutico – Preferência Não elegível

NAFTA Canadá Preferência Estado – Elegível: código “CA”

NAFTA México Preferência

Estado – Elegível código: “MX”/Taxa ad valorem – 

0%/Componente Específico – $ 0

ATPDEA Indicador Não Elegível
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3.2 México

O tratamento tarifário da aduana mexicana aplicado ao produto importado TRAVESSEI-
RO — NALADI 9404.90.99 — é baseado na somatória do cálculo dos seguintes impostos: 
Arancel (Tarifa) + DTA Derecho de Trámite Aduanero (Direito de Trâmite Aduaneiro) + Valida-
ción (custo fixo por validação) + IVA = Imposto de Importação mexicano. Esse cálculo deverá 
ser feito sob o valor aduaneiro CIF (Cost, Insurance and Freight).

Portanto, para esse item deve-se calcular o Imposto Geral de Importação — Tarifa (Impuesto 
General de Importación — Arancel) de 15% sob valor aduaneiro CIF, em seguida adicionar a 
aplicação de uma taxa de 16% de IVA (Imposto sobre o valor Agregado), calculada também 
sob o valor aduaneiro CIF. Conforme exemplo:

Valor CIF x 15% (Arancel) = x

Valor CIF x 16% (IVA) = y

Imposto de Importação = x + y*

*Acrescer também os custos com DTA e validação, cobradas na ocasião do desembaraço aduaneiro.

Esse produto não é beneficiário do Acordo ALADI ACE-53 (Associação Latino-Ameri-
cana de Integração), mas possui preferência tarifária ad valorem pelo Acordo AR.PAR Nº 
4 (Acordo de Preferência Tarifária Regional), que prevê desconto de 20% sobre a tarifa 
Arancel (Imposto Geral de Importação). Assim, considera-se, para fins de cálculo, a aplica-
ção, conforme exemplo:

20% preferência ad valorem sobre o imposto Arancel (15% para esse item) = 3% de  
abatimento 

= 15% Arancel – 3% (preferência ad valorem) = 12% imposto devido para item NALADI – 
1983 – 9404099

* classificação do produto na ocasião da assinatura do Acordo de Preferência Regional.

As mercadorias que fizerem o uso desse desconto, via Acordo de Preferência Tarifária, de-
verão fornecer certificado de origem. Segue sugestão, em anexo, de webpages para orien-
tação a esse assunto.

A China destaca-se como o principal país originário das importações mexicanas para esse 
item, participando com 66,97% do total importado no ano de 2012; na sequência vêm os 
EUA com 27,32%. Juntos, esses países dominam o mercado com 94,29%.

O Brasil não se classificou no ranking dos principais fornecedores desse produto ao 
mercado mexicano, oferecendo uma participação pouco significativa, no valor de apenas 41 
mil dólares no ano de 2012. Além disso, percebe-se uma queda nas exportações brasileiras 
desse produto ao México, de 2011 para 2012.
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As exportações dos principais fornecedores externos ao México mantiveram-se estáveis 
entre 2011 e 2012, mas cabe registrar que, diferentemente, percebeu-se uma crescente 
participação do Paquistão, pois suas vendas externas ao México saltaram de US$ 46,7 mil, 
em 2011, para US$ 1,765 milhões, em 2013.

As importações mexicanas para esse item alcançaram uma alta de aproximadamente 5,36% 
em 2012, o que remete a um mercado estável, em expansão, que importa valores/volumes 
expressivos.

Observa-se também que 94,29% das importações mexicanas, desse item, em 2012, 
foram provenientes de apenas 2 países. Os EUA possuem preferência tarifária por meio 
do North American Free Trade Agreement (NAFTA), participando com 27,32% do total im-
portado pelo México.

Essas informações podem ser visualizadas nas planilhas a seguir.
 

3.2.1 Barreiras Técnicas

G/TBT/N/MEX/261 14/05/2013 MÉXICO 

Projeto de documento oficial do México, emitido pela Secretaria da Saúde (Secretaria de Sa-
lud), propondo Regulamento Técnico (PROY-NOM-257-SSA1-2013) que trata dos requisitos 
mínimos necessários para autorização de registro, renovação e alteração de medic...

G/TBT/N/MEX/262 14/05/2013 MÉXICO

Projeto de documento oficial do México, emitido pela Secretaria da Saúde (Secretaria de Sa-
lud), propondo Regulamento Técnico (PROY-NOM-257-SSA1-2013) que trata dos critérios e 
requisitos a serem observados na realização dos testes para demonstrar que um m...

3.2.2 Barreiras Tarifárias e Acordos Preferenciais

Secção: XX Bens e produtos diversos
Capítulo: 94 Móveis; mobiliário de pelúcia, cama similar e aparelhos de iluminação, 

não especificadas nem compreendidas em outras posições, anún-
cios, cartazes e placas indicadoras luminosos e afins, construções 
pré-fabricadas
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Artigo: 9404 Colchão, roupa de cama e mobiliário semelhante (por exemplo, col-
chões, colchas, almofadas, pufes e almofadas), equipados com molas 
(molas) ou guarnecidos interiormente de quaisquer matérias, incluindo 
a borracha ou plástico celular, revestido ou não.

Sub: 940490 Outros.
Fração: 94049099 Outros.

Fronteira

Resto do Território Faixa Região

Unidade de Medida: 

Pza
Tarifa IVA Tarifa IVA Tarifa IVA

Importação 15 16% Nota 2 Nota 2 11%

Restrições à importação:

Subseção 4.1 (Informações Comerciais) NOM-004-SCFI-2006 (Somente edredons, mantas, 
colchas e lençóis semelhantes, em termos do art. 6º do Acordo); Cláusulas 5.1 e 5.2 do ca-
pítulo 5 (Informações Comerciais) de NOM-050-SCFI-2004, com exceção do ponto 5.2.1 (f) 
(Apenas aqueles que não são edredons, mantas, colchas e roupas de cama. Como o impor-
tador pode escolher qualquer uma das alternativas previstas, no parágrafo 6º do anexo, para 
verificar o cumprimento do NOM, a importação de cobertores de fibras sintéticas de tecido 
Raschel, estampas, lisas, com ou sem bordado, com ou sem enchimento intermediário, 
de qualquer tamanho, classificadas nessa tarifa estão sujestas à investigação antidumping, 
quando proveniente da China.

Observação: em importação:

Tarifa aplicável desde 1º de janeiro de 2010 (artigos 4º e Transitórias única seção I 24/XII/2008 
Decreto DOF).

Derivado das reuniões CAREM — Customs Enforcement Administration foi analisado que 
sob essa tarifa deve-se classificar os quilts, desde que tenham um preenchimento de qual-
quer material (por exemplo, fibras unidas, pastas de feltro ou tecido). Para identificar esse 
recurso, você deve executar uma seção transversal na mercadoria e perceber, por inspeção 
visual, que há um preenchimento (Circular T-0191/10).
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Nota 1: As pessoas envolvidas em atividades de marketing, prestação de serviços para 
restaurantes, hotéis, entretenimento, esportes, culturais, recreativas, educacionais, de pes-
quisa, de assistência médica e social, aluguel e serviços prestados a empresas, localizadas, 
na fronteira norte e na região de fronteira, podem importar esse item sem  incidência de IGI, 
desde 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2013. Isso não se aplica às entidades 
tributadas pelo sistema simplificado (Título II, Capítulo VII MITL), ou às pessoas tributadas 
pelo regime dos pequenos contribuintes (Título IV, Seção III MITL) (artigos 3º e 5º do fracc. I 
do decreto que institui a IGI para a Região Gaza Border and Border Norte, 24/XII/2008).

Acordo País Beneficiário Tipo de Preferências Valor Observação

NALADI – 1983 – 9404099 – Outros

AR.PAR N° 4 Brasil Preferência ad valorem 20,00 Sem Observação

*classificação utilizada na ocasião de assinatura do Acordo. Fonte: ALADI/SICOEX
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4. Conjunto de 
Panelas de Alumínio, 
Teflonado e 
Craqueado
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4.1 EUA

No tratamento tarifário da aduana americana aplicado ao produto importado CONJUN-
TO DE PANELAS DE ALUMÍNIO, TEFLONADO E CRAQUEADO – HTS 7615.10.30 – calcular 
o Imposto de 3,1% para NMF (Nação Mais Favorecida) sobre o valor aduaneiro, ou seja, 
multiplicar 3,1% ao componente ad valorem.

Esse produto é beneficiário do Acordo SGP (Sistema Geral de Preferência), classificado 
como código “A”, o que implica que o produto de interesse é elegível ao tratamento prefe-
rencial do SGP norte-americano. Porém, é necessário verificar a Nota Geral 4 da HT-
SUS caso o país de interesse esteja ali relacionado ao produto em questão, significa que 
o tratamento do SGP desse produto foi excluído para ele. Portanto, como o Brasil não se 
encontra listado na Nota Geral 4 HTSUS, ele será beneficiado pelo SGP; somente a Tailândia 
não recebe o benefício, por constar nessa lista de exclusão.

Os 10 principais países exportadores desse produto para os EUA são: China, Tailân-
dia, Brasil, Itália, Vietnã, Indonésia, Coreia, Dinamarca, França e Índia.

O Brasil classificou-se em 3º lugar no ranking de fornecedores desse produto ao 
mercado americano. No entanto, constata-se uma redução de 55,9% nas exportações bra-
sileiras desse produto para os EUA. Houve, portanto, um decréscimo considerável na venda 
desses produtos, entre o período de janeiro a março de 2013, em relação ao mesmo período 
em 2012.

Em 2013, no primeiro trimestre, houve um aumento de 23,4% nas importações ameri-
canas para esse item. 

Turquia e Portugal também tiveram uma redução nas exportações desse produto, aos EUA, 
no primeiro trimestre de 2013. Por sua vez, Tailândia, Reino Unido e República da Coreia 
alcançaram um crescimento satisfatório, em que a República da Coreia obteve um cresci-
mento de 106,5% nas exportações de Caneca, para os EUA, no primeiro trimestre de 2013, 
em relação ao mesmo período de 2012.

Observa-se também que 94,2% das importações americanas desse item são oriundas 
de países que não são atendidos por acordos de preferências tarifárias. No entanto, 
é importante considerar que entre os principais fornecedores externos desse produto para 
os EUA possuem preferência tarifária Canadá e México, por meio do North American Free 
Trade Agreement (NAFTA), participando em conjunto com apenas 0,1% do total importado 
pelos EUA. 

Cabe, também, destacar que a participação dos países beneficiários pelo SGP é de 5,1%, po-
rém reduziu em 48,7%, no último trimestre de 2013, comparável ao mesmo período de 2012.

Essas informações podem ser visualizadas nas planilhas que seguem.
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4.1.1 Barreiras Técnicas

N/T – Não constam Barreiras Técnicas para esse produto.

4.1.2 Barreiras Tarifárias e Acordos Preferenciais

Número HTS 76151030
Breve Descrição: alumínio, utensílios para culinária e cozinha (exceto fundidos), 

esmaltados ou envidraçados ou contendo acabamento interior antiaderente
Valor aduaneiro das importações recentes dos EUA para o consumo

Importação 2012 

(milhares de dólares) 

$ 524.632,4
Tratamento Tarifário

Início da Data de Vigência (data mais recente de qualquer alteração no 

tratamento pautal desse artigo HTS) 10/31/2012
Fim da Data de Vigência (data agendada para mudanças de um 

tratamento pautal para qualquer artigo desse item HTS) 12/31/2013

1ª Unidade de Quantidade (Q1) Números

2ª Unidade de Quantidade (Q2) Quilogramas

2013 Relações Comerciais Normais 

(NTR) taxa do imposto aduaneiro 

(anteriormente conhecido como 

Nação Mais Favorecida (NMF) taxa do 

direito)

Tarifa MFN 3,1%
Cálculo do Imposto 

(Taxas)

(Taxa ad valorem) vezes 

(Valor)
Ad valorem 

(porcentagem do valor) 

componente

3,1%

Componente específico 

(por unidade)
$ 0

Outro componente 

fiscal
$ 0

Caráter vinculativo

Vínculo com a 

Organização Mundial do 

Comércio
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“Coluna 2” (não NTR) taxa do imposto 

aduaneiro 

(Aplica-se às importações de um 

pequeno número de países que não se 

beneficiam do NTR estatuto do imposto 

aduaneiro)

COL 2 Tarifa 45,5%

Cálculo do Imposto

(Taxa ad valorem) vezes 

(Valor)

Ad valorem (porcentagem 

do valor) componente 45,5%

Componente específico 

(por unidade) $ 0

Outro componente fiscal $ 0

Programa de Tarifa Preferencial (isenção ou redução dos impostos aduaneiros) 

Aplicabilidade para esse artigo HTS

GSP (Sistema Geral de Preferências – 

SGP)

Estado
Elegível: código “A*” 

(Alguns países excluídos)
Países excluídos do 

SGP nesse artigo
Tailândia

Acordo de Preferências para Aeronaves 

Civis
Não elegível

Concessão Tarifária sobre Corantes Não elegível

CBI ou CBERA (Iniciativa da Bacia do 

Caribe) Preferência

Estado – Elegível código: “E”/ Taxa ad valorem – 0%/ 

Componente Específico – $ 0

AGOA (Lei do Crescimento e 

Oportunidades para África)
Não elegível

CBTPA (Ato de Parceria e Comércio com 

o  Caribe)

Estado – Não elegível:/Taxa Ad Valorem / 

Componente Específico

Marrocos (Preferência via Acordo de 

Livre Comércio)

Estado – Elegível código: “MA”/Taxa ad valorem – 0% 

/ Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

Jordânia (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “JO”/Taxa ad valorem – 0% 

/ Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

Singapura (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “SG”/Taxa ad valorem – 0% 

/ Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

Chile (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “CL”/Taxa ad valorem – 0% 

/ Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

Austrália (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “AU”/Taxa ad valorem – 0% 

/ Componente Específico – $ 0 / outra taxa – $ 0

Bahrain (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “BH”/Taxa ad valorem – 0% 

/ Componente Específico – $ 0 / outra taxa – $ 0

CAFTA (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “P”/Taxa ad valorem – 0% / 

Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

CAFTA PLUS (Preferência  ALC)
Estado – Não Elegível/Taxa ad valorem/Componente 

Específico / outra taxa
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Omã (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “OM”/Taxa ad valorem – 0% 

/Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

Peru (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “PE”/Taxa ad valorem – 0% 

/Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

Coreia (Preferência  ALC)
Estado – Elegível código: “KR”/Taxa ad valorem – 0% 

/Componente Específico – $ 0/outra taxa – $ 0

Israel FTA Preferência Ilegível: Código  “IL”

APTA (Acordo de Produtos Automotivos) 

Preferência 
Não elegível

ATPA (Acordo Andino) Preferência Estado – Elegível código “J”

Acordo Farmacêutico – Preferência Não elegível

NAFTA Canadá Preferência Estado – Elegível: código “CA”

NAFTA México Preferência
Estado – Elegível código: “MX”/Taxa ad valorem – 0%/ 

Componente Específico – $ 0

ATPDEA Indicador Não Elegível
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4.2 México

O tratamento tarifário da aduana mexicana aplicado ao produto importado CONJUNTO 
DE PANELAS DE ALUMÍNIO, TEFLONADO E CRAQUEADO – NALADI 7616.99.99 – é ba-
seado na somatória do cálculo dos seguintes impostos: Arancel (Tarifa) + DTA Derecho de 
Trámite Aduanero (Direito de Trâmite Aduaneiro) + Validación (custo fixo por validação) + IVA 
= Imposto de Importação mexicano. Esse cálculo deverá ser feito sob o valor aduaneiro CIF 
(Cost, Insurance and Freight).

Portanto, para esse item, deve-se calcular o Imposto Geral de Importação – Tarifa (Impuesto 
General de Importación – Arancel) de 15% sob valor aduaneiro CIF, em seguida, adicionar a 
aplicação de uma taxa de 16% de IVA (Imposto sobre o valor Agregado), calculada também 
sob o valor aduaneiro CIF. Conforme exemplo:

Valor CIF x 15% (Arancel) = x

Valor CIF x 16% (IVA) = y

Imposto de Importação = x + y*

*Acrescer também os custos com DTA e Validação, cobradas na ocasião do desembaraço aduaneiro.

Esse produto é beneficiário do Acordo ALADI ACE-53 (Associação Latino-Americana 
de Integração) e do Acordo AR.PAR Nº 4 (Acordo de Preferência Tarifária Regional). 
O ALADI prevê um desconto de 100% sobre a tarifa ad valorem do IGI (Imposto Geral de 
Importação Mexicano); já no AR.PAR Nº 4 o desconto será de 10% sobre a tarifa ad valorem 
do IGI. Assim, considera-se para fins de cálculo a aplicação do desconto maior.

20% preferência ad valorem sobre o imposto Arancel (15% para esse item) = 3% de  
abatimento 

= 15% Arancel – 3% (preferência ad valorem) = 12% imposto devido para item NALADI – 
1983 – 7603099

* classificação do produto na ocasião da assinatura do Acordo de Preferência Regional.

As mercadorias que fizerem o uso desse desconto, via Acordo de Preferência Tarifária, de-
verão fornecer certificado de origem. Segue sugestão, em anexo, de webpages para orien-
tação a esse assunto.

Os EUA destacam-se como o principal país originário das importações mexicanas para esse 
item, participando com 54,55% do total importado no ano de 2012; na sequência vem a 
China com 20,64%. Juntos, esses países dominam o mercado com 75,19%.

O Brasil não se classificou no ranking dos principais fornecedores desse produto 
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ao mercado mexicano, oferecendo uma participação pouco significativa, no valor de apenas 
699 mil dólares no ano de 2012. No entanto, percebe-se uma pequena alta nas exportações 
brasileiras desse produto ao México, nesse mesmo ano.

As importações mexicanas para esse item alcançaram uma alta de quase 21,25% em 2012, 
o que nos remete a um mercado aquecido em expansão.

Observa-se também que 75,19% das importações mexicanas desse item em 2012 
foram provenientes de apenas dois países. Entre os que possuem acordos de Pre-
ferência Tarifária, os EUA por sua vez possuem preferência Tarifária por meio do North 
American Free Trade Agreement (NAFTA), participando com 54,55% do total importado pelo 
México.

Essas informações podem ser visualizadas nas planilhas a seguir.

4.2.1 Barreiras Técnicas

N/T – Não constam Barreiras Técnicas para esse produto.

4.2.2 Barreiras Tarifárias e Acordos Preferenciais

Secção: XV Metais comuns e suas obras, de metais comuns

Capítulo: 76 Alumínio e suas obras

Artigo: 7616 Outras obras de alumínio.

  Outros:

Sub: 761699 Outros.

Fração:  76169999 Outros.

Fronteira

Resto do Território Faixa Região

Unidade de 

Medida:  Kg
Tarifa IVA Tarifa IVA Tarifa IVA

Importação 15 16% Nota 1 Nota 1 11%
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Restrições: importação:

5.1 e 5.2 do capítulo 5 (Informações Comerciais) de NOM-050-SCFI-2004, com exceção 
do ponto 5.2.1 (f) (O importador pode escolher qualquer uma das alternativas previstas no 
parágrafo 6º do anexo para verificar o cumprimento NOM).

Observações: Importação:

Tarifa aplicável desde 1º de janeiro de 2010 (artigos, 4º e Transitórias única seção I 24/
XII/2008 Decreto DOF).

Nota 1: As pessoas que se envolvem em atividades de marketing, prestação de serviços 
para restaurantes, hotéis, entretenimento, esportes culturais, recreativas, educacionais, de 
pesquisa, de assistência médica e social, aluguel e serviços prestados a empresas localiza-
das na fronteira norte e na região de fronteira e que têm o estatuto de fronteira, registro e  
podem importar este completamente desgravada mercadoria IGI (Ex.) desde 1º de janeiro de 
2009 a 31 de dezembro de 2013. Isso não se aplica às entidades que são tributadas pelo 
sistema simplificado (Título II, Capítulo VII MITL), ou para as pessoas que são tributadas pelo 
regime dos pequenos contribuintes (Título IV, Seção III MITL) (artigos 3º e 5º FRACC. I do 
decreto que institui a IGI para a Região Gaza Border and Border Norte, 24/XII/2008).

Centros de investigação públicos contidos no “Acordo resectorizan paraestatais estão for-
mando o System Center Public CONACYT”, publicado 14/IV/2003, ou são reconhecidos 
pela resolução em termos da Cláusula 47 do a Lei de Ciência e Tecnologia, Instituições de 
Ensino Superior (Universidades) públicas e privadas, institutos ou centros de Pesquisa Cien-
tífica e Tecnológica, e pessoas físicas e jurídicas registradas no RENIECYT podem importar 
esses bens sob tarifa 9.806,00. 03 isentos do imposto, desde que obtenham autorização 
prévia do SE em termos do “Acordo que estabelece as diretrizes para a importação de bens 
destinados à pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento tecnológico”, publicado 
25IX/2007.

Acordo País 
Beneficiário Tipo de Preferências Valor Observação

NALADI – 1983 – 7603001 – DE DURALUMÍNIO

AR.PAR N° 4 Brasil Preferência ad valorem 20,00 Sem Observação

NALADI – 1983 – 7603099 – Outros

AR.PAR N° 4 Brasil Preferência ad valorem 20,00 Sem Observação

NALADI – 1983 – 7604001 – Folhas e tiras finas de alumínio (MESMO gravação DAS, CUT, 

perfurado, revestido, IMPRESSO ou conjunto em papel, cartão, plástico artificial ou similar) de 

0,20 mm ou menos espessa (excluindo o suporte)

AR.PAR N° 4 Brasil Preferência ad valorem 20,00 Sem Observação
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Acordo País 
Beneficiário Tipo de Preferências Valor Observação

NALADI – 1983 – 7616101 – TECIDOS METÁLICAS tecido e treliça de alumínio 

AR.PAR N° 4 Brasil Preferência ad valorem 20,00 Sem Observação

NALADI – 1983 – 7616102 – Folhas ou tiras, ESTENDIDA, ALUMÍNIO

AR.PAR N° 4 Brasil Preferência ad valorem 20,00 Sem Observação

NALADI - 1983 - 7616901 - cadeias, e suas partes

AR.PAR N° 4 Brasil Preferência ad valorem 20,00 Sem Observação

NALADI – 1983 – 7616903 – REGISTROS e branqueamento

AR.PAR N° 4 Brasil Preferência ad valorem 20,00 Sem Observação

NALADI – 1983 – 7616999 – Outros

AR.PAR N° 4 Brasil Preferência ad valorem 20,00 Sem Observação

NALADISA – 2002 – 76169900 – Outros

AAP.CE N° 55 Brasil Preferência ad valorem 100,00
unicamente para uso 

automotriz...
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Secretaria de Economia do Governo Mexicano

www.economia.gob.mx 

O site da Secretaría de Economía do governo Mexicano é uma instituição que promove 
e implementa políticas e programas para a criação de mais e melhores empregos, mais e 
melhores empresas e mais e melhores empresários.

O Ministério da Economia é o órgão do Governo Federal que promove a geração de empre-
gos de qualidade e crescimento econômico do país, através da promoção e implementação 
de políticas públicas que possam desencadear a competitividade e o investimento produtivo.

http://www.economia-snci.gob.mx/

O site do SIAVI (Sistema de Informacion Arancelaria Via Internet), da Secretaria de 
Economia do México, fornece informação sobre Tarifas e Regulamento (Aranceles y Norma-
tividad), Estatísticas Anuais (Estadisticas Anuales), Estatísticas Mensais (Estadisticas Men-
suales), Empresas (Empresas). Além de fornecer um campo para pesquisar o número NALA-
DI do produto, dividido em Capítulo (Capítulo); Item (Partida); Subitem (Subpartida) e Fração 
(Fracción).

As informações fornecidas pelo SIAVI são elaboradas pelo Ministério da Economia com os 
dados do Banco do México e da Lei Geral do Imposto de Importação e Exportação, em caso 
de diferença, o último prevalecerá.

Passo a passo para Pesquisa Tarifária e de Mercado

1) Acesse o endereço eletrônico:

http://www.economia-snci.gob.mx/

2) Digite o número do produto desejado:

Atentando para todos os números, capítulo, item, subitem e fração.

3) Clique em Aranceles y Normatividad:

Obtenha dados sobre tarifas da lei geral de impostos de importação e exportação. 

4) Clique em Estadísticas Anuales:

Obtenha dados sobre evolução e comércio anual.

5) Clique em Estadísticas Mensuales:

Obtenha informações sobre o comércio mensal, por volume ou por valores, do ano: 2003, 
2004, 2005, 2006, 2007, 2008, 2009, 2010, 2011, 2012 ou 2013.
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INTRACEN

http://www.intracen.org/exporters/tariff-data/ 

O International Trade melhora a transparência nas condições de acesso ao mercado que os 
países enfrentam. Além de ser importante para o desenvolvimento dos países exportadores, 
instituições de apoio ao comércio (ETI) e formuladores de políticas iguais.

É preciso fazer o registro do usuário do Market Access Map para acessar informações sobre 
tarifas aplicadas e preferências concedidas no âmbito de acordos regionais e bilaterais.

O Market Access Map fornece informações sobre as tarifas aplicadas, incluindo tarifas NMF 
(Nação Mais Favorecida) e preferências concedidas unilateralmente e no âmbito dos acordos 
de comércio regionais e bilaterais. Os usuários podem encontrar equivalentes ad valorem 
(EAV) para tarefas não ad valorem, a fim de comparar as tarifas entre os países e simular 
cenários de redução tarifária. O pedido abrange igualmente contingentes pautais de direito, 
defesa comercial, regras de origem, bem como os respectivos certificados, tarifas vinculadas 
dos membros da OMC, medidas não tarifárias (MNT) e os fluxos de comércio para ajudar 
os usuários a priorizar e analisar os mercados de exportação, bem como preparar-se para 
negociações de acesso a mercados.

A boa vontade e valiosa colaboração dos costumes nacionais, instituições de estatística e 
secretarias regionais de comércio, que fornecem a maior parte dos dados, têm sido crucial 
para o sucesso do Market Access Map. Também muito importante para o desenvolvimento 
da aplicação, foi a contribuição da UNSD, UNCTAD, OMC e do Banco Mundial.

http://www.macmap.org/Default.aspx?ReturnUrl=%2fCountryAnalysis%2f-
TopProducts%2fTopProductsResults.aspx%3fcountry%3dSCC484%257cMe-
xico%26year%3d2010%26isimporter%3dTrue&country=SCC484%7cMexico&-
year=2010&isimporter=True

O Market Access Map foi desenvolvido pela ITC para apoiar as necessidades dos exportado-
res, instituições de apoio ao comércio, formuladores de políticas comerciais e instituições aca-
dêmicas dos países em desenvolvimento. Ele fornece informações sobre tarifas aduaneiras  
(incluindo preferências tarifárias) aplicadas por 191 países e enfrentada por 239 países e 
territórios. Abrange também contingentes pautais de direito, remédios comerciais, regras e 
certificados de origem, tarifas vinculadas dos membros da OMC, medidas não tarifárias e 
os fluxos de comércio para ajudar os usuários a priorizar e analisar os mercados de expor-
tação, bem como preparar as negociações de acesso a mercados. Os usuários também 
podem encontrar equivalentes ad valorem de todos os direitos não ad valorem e realizar 
agregações de produtos e países, bem como os cenários de redução tarifária de simulação. 
O Market Access Map é gratuito para os usuários nos países em desenvolvimento e suas 
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representações no exterior graças ao generoso apoio da Comissão Europeia, DFID, o Banco 
Mundial e os doadores para o Fundo Fiduciário do ITC.

Uma vez no site, o usuário pode procurar por medidas tarifárias, medidas não tarifárias, 
acordos comerciais e regras de origem, comparar tarifas e acessar dados tarifários. Além 
disso, pode fazer análises avançadas, adquirir informações para download, análises por 
país, opções de gerenciamento por grupos de países ou produtos, entre outros. Por fim, o 
usuário ainda encontra apoio de um material digital disponível, assim como diferentes links.

ALADI (Associação Latino-Americana de Integração)

http://www.aladi.org/nsfaladi/arquitec.nsf/VSITIOWEBp/e_principalp 

Acessando o site da ALADI o usuário pode procurar por Comércio Exterior de Bens; Comércio Exte-

rior de Serviços; Indicadores Macroeconômicos; Indicadores Socioeconômicos.

http://www.aladi.org/nsfweb/sitioport/index.htm

O site da ALADI – Associação Latino-Americana de Integração oferece um vasto serviço de apoio ao 

empresário, serviços de integração e comércio, dados sobre a ALADI, além de dados estatísticos.

Uma vez acessados os Serviços de Integração e Comércio, encontram-se informações tarifárias; 
cooperação financeira e monetária; sobre acordos, dimensão social; facilitação do comércio; nomen-
clatura e correlações; normas reguladoras do comércio exterior; normas e regulamentos técnicos; 
outros temas de política comercial; regimes de origem; salvaguardas; sistema de apoio a países de 
menor desenvolvimento econômico relativo.

Passo a passo

1) Acesse o endereço eletrônico:

http://www.aladi.org/nsfweb/sitioport/index.htm

2) Clique em:

“Tarifas”.

3) Depois clique em:

“Tarifas vigentes para um item tarifário nacional”

4) Aparecerá o seguinte título:

SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE COMERCIO EXTERIOR (SICOEX) 
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O SICOEX oferece:

- A informação de consulta integrada sobre o nível de item tarifário: tarifas nacionais atuais de 
importação, preferências e respectivos montantes concedidos importados.

- Estatísticas de Comércio Exterior.

-Consultas sobre acordos negociados com as preferências e as preferências para o item 
NALADISA. 
- Consultas sobre tarifas nacionais de importação com informações breves e tarifas atuais 
por país. 
- Consulta sobre regulamentos que regem o comércio externo organizados por assunto ou 
padrão.

MDIC

CONSULTA NCM

www.desenvolvimento.gov.br/arquivos/dwnl_1305913858.pdf 

O site do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior apresenta informa-
ções como NCM; descrição NCM; destaque; descrição destaque; anuentes e exceções.

OMC

http://stat.wto.org/TariffProfile/WSDBTariffPFView.aspx?Country=US,MX&Langua-
ge=E 

A OMC (Organização Mundial do Comércio) é uma organização baseada em regras dos paí-
ses-membros – todas as decisões são tomadas pelos governos dos países-membros, e as 
regras são o resultado das negociações entre os membros.

Passo a passo para pesquisa de Mercado e Tarifária

1) Acesse o endereço eletrônico:

http://stat.wto.org/TariffProfile/WSDBTariffPFView.aspx?Country=US,MX&Language=E 

2) Clique em selection:

 Selecione no máximo dez países.

3) Em seguida clique em profile:

Então, uma tabela surgirá com os seguintes dados:

Tarifas e importações, resumo e margem de dumpings; 

Tarifas e importações por grupos de produtos; e Exportações para os principais parceiros.
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Certificado de Origem

Quanto ao Certificado de Origem, é um documento a ser providenciado pelo exportador jun-
to às entidades específicas, que comprova a origem brasileira da mercadoria e permite a am-
bas as partes uma isenção ou redução de impostos decorrentes dos acordos internacionais. 
A certificação de origem é fornecida após a apresentação de cópia da fatura comercial mais 
os documentos específicos. conforme cada acordo comercial. Quando se trata de exporta-
ções para os países integrantes da ALADI, do MERCOSUL, ou nas exportações amparadas 
pelo Sistema Geral de Preferências Comerciais (SGPC – entidade de apoio às exportações 
dos países em desenvolvimento), a certificação é emitida através das Federações das In-
dústrias. E nos casos de exportações amparadas pelo Sistema Geral de Preferências (SGP), 
são emitidos através do Banco do Brasil. O SGP visa à redução alfandegária para incentivar 
a importação e produtos originários de países em desenvolvimento, outorgado pela União 
Europeia, pelos Estados Unidos, Rússia, Belarus, Suíça, Japão, Turquia, Canadá, Noruega, 
Nova Zelândia e Austrália. Nos certificados de origem, além das informações pertinentes ao 
comprador, vendedor e carga, consta também o acordo comercial específico firmado entre 
o Brasil e o país onde se situa o importador, determinante daquele certificado de origem.

No caso de negócios efetuados com países outorgantes do SGP, deve-se utilizar o certifi-
cado de origem “Form-A”, disponível nas agências e website do Banco do Brasil, mediante 
pagamento de tarifa padronizada. Na teoria, as mercadorias amparadas por tal documento 
têm tratamento diferenciado na alfândega de destino. Nos demais casos, os certificados são 
emitidos através das Federações das Indústrias. Nas Federações, o exportador encontrará 
as informações e o suporte necessário para providenciar todas as etapas de certificação. 
Cada certificado de origem corresponde a uma fatura comercial específica, o que significa 
que um mesmo certificado de origem não poderá ser usado em embarques de faturas dife-
rentes.

Site da ALADI

Imprima o Certificado de Origem de Acordo com o País de destino/Acordo Regional de Preferência

http://www.aladi.org/nsfaladi/r%C3%A9gorigtext.nsf/vpaisesp/brasil

Caminho: Início  ->  Integração e Comércio  ->  Regimes de Origemhttp://www.aladi.org/nsfala-

di/r%C3%A9gorigtext.nsfhttp://www.aladi.org/nsfaladi/r%C3%A9gorigtext.nsf/resoluci%C3%B-

3n78web/resoluci%C3%B3n78http://www.aladi.org/nsfaladi/firmas.nsf/ActualizacionWeb/

Actualizacion  ->  Consultas  ->http://www.aladi.org/nsfaladi/arquitec.nsf/VSITIOWEB/Reg%C3%AD-

menes_de_origen_Tipos_de_AcuerdosP  http://www.aladi.org/nsfaladi/acvigencia.nsf/acuerdosmht-

tp://www.aladi.org/nsfaladi/textacdos.nsfhttp://www.aladi.org/NSFALADI/SITIO.NSF/VSITIOWEB/

PREFERENCIASBrasil
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O site da FIEC (Federação das Indústrias do Estado do Ceará) apresenta um Manual de Certificado 

de Origem, assim como o próprio modelo de Certificado.

Acesse o site no endereço eletrônico: http://www.fiec.org.br/cin/prod%26serv/certificados/docu-

ments/MANUAL_DE_CERTIFICADO_DE_ORIGEM_CNI.PDF 

Modelo de Certificado de Origem – Federação das Indústrias:

http://www.fiec.org.br/cin/prod%26serv/certificados/documents/MANUAL_DE_CERTIFI-

CADO_DE_ORIGEM_CNI.PDF 

O site do Banco do Brasil também apresenta um modelo de certificado de origem.

Acesse o site no endereço eletrônico:

http://www.bb.com.br/portalbb/frm/fw0704846_1.jsp

INMETRO (Barreiras Técnicas)

http://www.inmetro.gov.br/barreirastecnicas/

Link para buscar a Notificação mencionada no item Barreiras Técnicas:

http://www.inmetro.gov.br/barreirastecnicas/pontofocal/buscaNotificacao.asp






